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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.025/78/SG-J 	Bento Gonçalves, 31 de maio de 197B. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra e a satisfação de encaminhar 

a deliberação dessa colenda Câmara de Vereadores, o incluso proje 

to de lei que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a 

CRT para implantação das redes telefonicas nos Distritos de Pinto 

Bandeira, Faria Lemos e Tuiuty. 

Atreves de mais esta obra,:para a qual con 

temos com auxilio do Governo do Estado, estaremos valorizando o -

interior e em consequencia o agricultor que através de moderna co 

municaçao, idêntica a implantada nos distritos de Santa Teresa e 

Monte Belo, por certo melhor se comunicará com a cidade, Estado e 

País. 

Rogamos seja o presente projeto de lei aprd 

vado em regime de urgência para que se possa iniciar as obras o -

mais breve possível. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a - 

oportunidade para reiterar os protestos de nossa estima e conside-
_ 

raça°. 

..- 

....le 

FORTUN O JAN 	ZZARDO 

P efeito M icipal 

7A Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Na 2 5/78 DE 31 DE MAIO DE 1978 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

CONVÊNIO COM A COMPANHIA RIOGRANDEN 

SE DE TELECOMUNICAÇOES. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pte4eíto Munícípa/ de Bento Gon 
çqlve4, 

FAÇO SABER, que a Câmara Munícípal aprovou e eu 4ancíono-
a egu.ínte Lei.: 

ART. 14 - 	o Poder Executívo autotízado a “tmat convi 

nío com a Companhía Ríognanden4e de Telecomanícaçju pata a ímp/anta 
çao da tecle te/efóníca pata ais Dí3ttítoá de Pínto Bandeíta, Fatía Le 
moo e Tuíuty. 

ART. 2g - Revogadas ais dí4po4íçõe4 em conttatío, eis-ta Leí 

enttatã em vígot na data de 4ua publícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos ttínta e um día4 	do 
de maío de míl novecentos e .setenta e oíto. 

FORTUN 'O JANI R ZARPO 

P eM.íto Mu ,ccípa/ 
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PARECER DA COMISSÃO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-

são de Obras e Serviços Públicos, após analizarem os dize 

res constantes no processo n° 45/78 -que autoriza o Poder E 

xecutivo e firmar convénio com e CRT, são de parecer que o 

mesmo deva ser aprovado.' 

SALA FERNANDO FERRARI, 1° 	junho de 1978 

APRO 	
60/ 	 P . 	 

SA foFEI N  0 	EN1 

esidonte 

Mod. CM - 07 



Bento Gonçalves, j51W6—de 1978 
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Ilmo. Sr. 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. PRESIDENTE DA CALARA 

NESTA 

Os Vereadores abaixo flirmados, solicitam a V.Sa. 

seja incluído na Ordem do Dia em Regime de Urgência o Processo 

45/78, e 42/78,9 processo ng43/78. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. n2170/78 . 	Bento Gonçalves, o2 de junho de 1978 

Senhor Prefeitot 

Temos a satisfaço de comunicar E V.Sa. que a Cama- 
, ra de Vereadores, em Sessão Ordinarla, realizada na noite de ontem, 

,aprovou os seguintes projetos-de-lei: 

- Projeto-de-lei n2 23/78 - que aútoriza o Poder Exe- 
cutivo a criar "Fundaçao Casa da Criança - Licorsul" 

e da outras providancias; 

- Projeto-de-lei n9 24/78 - que autoriza o Poder Exe. 

cutivo a firmar acordo com a Secretari de Educação 

e Cultura, oejetivando a descentralização do 1r2 Gra 

• e 

• Projeto-de-lei'n2 25/78 . Autoriza o Poder Executi- 

4 
	

vo a firmar convnio com a companhia Riograndnse 

ds TelecomunicaçEiec. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sa. protestos de 
elevada estima e distinta consideraçgo. 

COROIAUENTE 

Veres:';: CARLn JOSj OgRL-LJLJ 

PRESI _NTE (/ 

i 

I3,!stresi:-,10 Senhor 

Ecnomist0 FORTUNATO JANIR RIZZO 

n.,PREFEITO UN iC3.j.L ÜE BENTO UNçf"-VES 
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